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Resumo: 0 presente artigo explora o papel central do Ministério
Piblico no sistema acusatério brasileiro, com foco na defesa da
imparcialidade do juiz, da presuncéo de inocéncia e da liberdade individual
do acusado. Discute-se a evolugao do papel do Ministério Publico como
pilar do processo penal democratico, atuando como guardido das normas
processuais e dos direitos fundamentais. A analise também abrange a
importancia de sua fungéo acusatéria em consonancia com o devido
processo legal, refletindo sobre as implicagdes da atuagdo ministerial
na protegdo das liberdades individuais.

Palavras-chave: Ministério Piblico, presungéo de inocéncia, liberdade
individual, imparcialidade do juiz, sistema acusatdrio.

1. Introdugao

O sistema acusatorio deflui diretamente das garantias do devido
processo legal (art. 59, LIV, CF), do contraditério e ampla defesa
(art. 50, LV, CF), do principio do juiz natural (art. 50, LIll, CF) e da
presungao de inocéncia (art. 5°, LVII, CF) (Streck; Rocha, 2020).
A Constituicao Federal desenhou érgéos especificos incumbidos
da investigagdo (art. 144, § 1°, | e § 40, CF), érgdos para a
realizagdo da acusagéo publica (art. 129, I, CF), instituicdo para
a promocao da defesa publica (art. 134, CF), instituicdo que
congrega os profissionais privados para a promoc¢éo da defesa

Abstract: This article explores the central role of the Public
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(art. 133, CF) e, por fim, o érgdo — ou poder — responsével pelo
julgamento (arts. 92 a 126, CF).

Incumbiu-se ao Ministério Publico, portanto, a titularidade da agéo
penal publica (art. 129, I, CF): a fungéo precipua de acusar, embora
possa ser esta exercida pela Advocacia Publica e Privada e pela
Defensoria Publica, residualmente, em agdes penais privadas e
subsidiariamente em caso de inércia nas agdes penais publicas
ou, ainda, como assisténcia a acusacdo, nessa ultima hipdtese,
em fungdo acusatdria secundaria em relagé@o ao Ministério Publico.
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O Ministério Publico, ao atuar com imparcialidade e como
verdadeiro garantidor dos direitos fundamentais, pode superar
os resquicios inquisitérios, promovendo um processo penal
mais democrético e alinhado com os principios constitucionais.
Este artigo busca analisar como a atuagao ministerial, quando
pautada pela defesa dos direitos individuais e pelo respeito ao
devido processo legal, pode contribuir para a efetivagdo de um
sistema acusatdrio, em que as fung¢des de acusacgéo e julgamento
sejam claramente separadas, evitando a instrumentalizagdo do
processo penal como ferramenta de controle social.

Este artigo adota uma abordagem qualitativa, com anélise
dogmatica e critica do ordenamento juridico brasileiro, utilizando-
se de revisdo bibliogréfica e andlise jurisprudencial. A anélise parte
do pressuposto de que a separagdo entre as fungdes de acusagdo
e julgamento é essencial para a efetivagao de um processo penal
democratico, conforme previsto na Constituicdo Federal de 1988.

2. Centralidade do papel do Ministério Publico no processo
penal democratico

A imparcialidade do juiz, conforme destacado por Aury Lopes Jr.
(2016, p. 62), é principio supremo do processo, o que reforga a
atuagdo do Ministério Publico como fiscal da lei como essencial
para evitar que o juiz assuma um papel inquisitivo, garantindo
assim o respeito ao devido processo legal. Nesse sentido, o
Ministério Plblico deve atuar como um contraponto ao poder
instrutério do juiz, assegurando que as decisdes judiciais
sejam pautadas pelo respeito aos direitos fundamentais e pela
observancia das normas processuais. A imparcialidade do juiz,
portanto, depende da atuac¢do do Ministério Publico, que deve
evitar a instrumentalizagédo do processo penal como ferramenta
de controle social.

2.1. Ministério Publico como garantia de imparcialidade
do magistrado

No contexto histérico autoritario em que surgiu o Cédigo de
Processo Penal (CPP) brasileiro, fortemente influenciado pelo
diploma processual penal italiano, era natural fortalecer o
drgéo estatal punitivo — no caso, o Estado-Juiz — elevando-o
a categoria de protagonista do processo penal em detrimento
das partes. Para tanto, foram-lhe concedidos, a pretexto do
mito da busca da verdade real, inimeros poderes instrutérios,
cabendo-lhe inclusive condenar o acusado, a despeito do
pedido de absolvigdo do Ministério Plblico. Nessa conjectura,
era totalmente abalizada a decretagdo ou a manutengao de uma
prisdo cautelar de oficio pelo magistrado.

Essa nogdo de superioridade juridica, politica e intelectual do
magistrado em relagdo aos demais atores do processo penal
encontrava guarida no velho paradigma metafisico moderno, o
da filosofia da consciéncia (Streck, 2016, p. 6), que embasou a
ideologia do CPP brasileiro de 1941, cujos resquicios subsistem
mesmo diante do advento da Constituicdo Federal de 1988 e
as posteriores reformas processuais penais, que reclamam
dos juristas uma viragem de mentalidade, mormente porque
a acumulacao de poderes processuais no juiz constitui um
processo penal autoritario. H4, nesse sentido, a necessidade
de olhar o novo com os olhos do novo, algo que, mesmo
depois de mais de trinta anos de vigéncia de uma constituicdo
eminentemente garantista, ndo se conseguiu fazer plenamente.
A atuacdo do Ministério Publico para garantir as regras do devido
processo legal sdo a base juridico-politica do Estado de Direito,
cujo cumprimento é imprescindivel para se evitar arbitrariedades.
Nesse sentido, importante é a licdo de Geraldo Prado (2014,
p. 16), que define a atuagdo do Ministério Publico como “lugar
por exceléncia de afericdo da compatibilidade entre os direitos
individuais em tese vigentes e as praticas coercitivas que de
forma monopolistica estdo em maos dos agentes que atuam
nos aparelhos repressivos estatais” Luigi Ferrajoli (2014, p. 522)
reforga a importancia da separagéo entre as fungdes de acusagao

e julgamento, como “a primeira das garantias organicas que
definem a figura de juiz"

Em ultima instancia, o Ministério Publico é o guardido do
ordenamento juridico, do regime democratico e, por conseguinte,
da legitimidade do poder punitivo estatal lastreado na obediéncia
as normas processuais penais. E uma instituicdo que veio a tona
para quebrar a ideia — e as amarras — da instrumentalizagéo
estatal (e politica) do procedimento penal.

H4 um debate na doutrina sobre o Ministério Pdblico agir ou
nao com estratégia. Ora, se ha um dever de independéncia por
parte do Ministério Publico imposto pela Carta Magna, deve
haver também um dever de imparcialidade: ser fiscal da lei e
representante dos interesses sociais em juizo ndo obriga ao érgéo
ministerial a atuar como parte. A imparcialidade do juiz deve ser
precedida da imparcialidade do Parquet, isso porque ambos sdo
Estado e, portanto, detentores de um poderio muito maior que
qualquer acusado, especialmente os acusados vulnerabilizados,
cujas vidas sdo as de maior nimero em nosso sistema “acusatorio’!

2.2, Papel do Ministério Publico como pilar do sistema
acusatério

Mas, se formos levar em conta o que seria, por esséncia, a
boa atuagé@o do 6rgao ministerial em um sistema acusatério
como queremos (ndo pelo que temos), nas hipéteses em que
0 6rgdo acusatério conclui pela desnecessidade de inicio/
prosseguimento da agdo penal ou de condenagdo do agente, por
6bvio, torna-se evidente que o posicionamento do titular da agdo
penal é pela liberdade do agente. Logicamente, nédo a liberdade
do tipo “decido conforme minha consciéncia” (subjetivista,
autoritaria), mas a liberdade de néo ter que executar um papel
de "promotor de acusagéo’

Imaginemos que situagdes tais em que esteja presente nos
autos requerimento ministerial — ou parecer — pugnando ou
concordando com a liberdade proviséria ou relaxamento, ou
mesmo manifestacdo que se limite a requerer imposicao de
medidas cautelares diversas da prisdo. Imaginemos mais: a
existéncia, nos autos, de proposta do Ministério Publico de
transacdo penal, de suspenséao condicional do processo e de
acordo de ndo persecugao penal. Ou, ainda, requerimento de
arquivamento de inquérito, alegagdes finais pela impronuncia
ou absolvigdo ou requerimentos de desclassificagdo para tipos
penais que ndao comportam prisao preventiva.

Para além da clara defesa da impossibilidade de que o juiz
possa decretar e manter a prisdo nessas situagdes elencadas, hd
ainda a necessidade de que o membro do Ministério Publico de
forma expressa e direta, inclusive dentro de suas manifestagdes,
realize o pedido de liberdade do acusado/investigado.
Partindo do pressuposto que o membro do Ministério Publico
ndo vislumbra justa causa para o inicio da agédo penal e requeira
0 arquivamento, nao obstante ao juiz reste o caminho de
provocar o chefe da Instituicdo em algumas hipéteses legais,
muito mais do que a exting@o da possibilidade de manter ou
decretar uma prisdo cautelar, € necessdrio, como decorréncia
da centralidade do papel do Ministério Publico no Estado
Democrético de Direito, que o representante do Parquet requeira
de forma expressa e fundamentada a liberdade do segregado.
Embora exista relevante debate juridico acerca da recepgéo do
malsinado art. 385, CPP, de vinculagcdo ou ndo do magistrado ao
pedido do Ministério Publico’ em alegagdes finais ministeriais
que apontem para pedido de absolvi¢cdo, no procedimento
comum e nos especiais, ou para impronuncia ou absolvigdo
suméria do acusado, no procedimento do Tribunal do Jdri, ao
final do judicium accusationis, divida ndo pode haver de que
nao mais pode subsistir ou ser decretada uma prisdo preventiva
(Streck; Muniz; Rocha, 2021).

A partir dessa fundamentagéo, foi proposta recentemente
pela Associagdo Nacional da Advocacia Criminal (Anacrim) a
ADPF 1122, sob relatoria do Ministro Edson Fachin, a qual ataca
justamente essa necessidade de vinculagé@o no sistema acusatdrio.
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Ora, se o juiz condena mesmo que o Ministério Publico tenha
requerido a absolvi¢éo, ele o faz na condigéo de inquisidor, ferindo
o sistema acusatdrio, o devido processo legal e o contraditério.
Netto, Souza e Pinheiro (2024, p. 175-176) lembram que, no
Direito comparado, hé hipéteses de outros paises que adotam
o sistema acusatdrio, caso da Itdlia e da Espanha, em que a
pretensdo acusatdria do 6rgdo do Ministério Publico, titular da
agao, vincula a deciséo judicial, mesmo nos casos de Tribunal
do Juri e que,

no sistema processual penal dos Estados Unidos [...], o titular da
acdo tem o direito de retirar a acusagao (decisdo sobre o pedido
do Ministério Publico para retirar as acusagdes) e essa decisdo
vincula o juiz.

Ressalte-se o entendimento do Ministro Sebastido Reis Junior,
guando no julgamento do REsp 2.022.413/PA, em que argumentou
que "se é vedado ao Magistrado decretar ex officio a prisdo
cautelar também nédo deve ser admitida a atuagdo de oficio no
sentido de condenar alguém, medida essa indubitavelmente mais
gravosa do ponto de vista processual penal” (Brasil, 2023). Tem-
se, portanto, uma possibilidade de adogao de um modus faciendi
processual mais consentdneo com o carater acusatério da agéo
penal, especialmente diante do dever ministerial "de prosseguir
com a agao penal até o fim, é precisamente por essa obrigagdo
gue a decisdo judicial subsequente deveria ser vinculada” (Netto;
Souza; Pinheiro, 2024, p. 176).

No Brasil, por sua vez, acrescenta-se que, nas hipéteses de
pedido do Ministério Plblico pela absolvigdo ou improntncia do
réu, sequer existe a possibilidade de remessa da acédo penal ao
Procurador-Geral e tal situagdo nado poderia ser nem pensada
com recurso a analogia, pois estariamos diante de analogia in
malam partem contra o status libertatis, de natureza material.

2.3. Papel do Ministério Publico na defesa da liberdade
individual do acusado

Portanto, se o promotor nao vislumbra possibilidade de
condenagao ou pronuncia, por ébvio também entende que cessou
o fumus comissi delicti e o periculum libertatis autorizadores de
qualquer restricdo de liberdade cautelar e deveria, assim, de forma
explicita e direta, dentro da mesma pega que pede a absolvigdo
ou a impronuncia, requerer a revogagao da prisdo preventiva.
Caso 0 juiz ainda assim insista na manutengao da segregacao
cautelar, o processo penal assume imediata fei¢cdo inquisitéria
e 0 habeas corpus deveria ser impetrado pelo préprio membro
do Ministério Publico com dupla motivagédo: em primeiro lugar, a
defesa da liberdade do acusado e, em segundo lugar, a defesa de
suas prerrogativas institucionais.

Para utilizar classificagao inspirada nas licdes de Celso Ant6nio
Bandeira de Mello (2021) sobre interesse publico primario e
secundério: no primeiro caso, o Ministério Pdblico agiria para
a realizacdo finalistica de sua missao institucional de defesa
interesses individuais indisponiveis — a liberdade dos acusados; e,
no segundo, na defesa de interesses institucionais secunddrios ou
interesses instrumentais e organizacionais da prépria instituicéo, a
defesa de suas fungdes, de forma a ndo serem usurpadas.
Quando se fala em misséo institucional, voltada ao interesse
publico, deve-se abandonar qualquer concepgéo de que interesse
publico significa punir ou algo na linha do infame in dubio pro
societate. Liberdades e garantias processuais penais também
devem ser vistas como de interesse publico, pois sdo os bens
que definem mais francamente uma democracia. J& quanto aos
interesses institucionais, deve-se atentar a necessidade de uma
mudanga de cultura institucional?

2.4. Papel do Ministério Publico como garantia do principio
da presuncdo de inocéncia

O processo penal brasileiro € — ou deveria ser — parametrizado
pelo principio constitucional e convencional da presungéo de

https://doi.org/10.5281/zenodo.15660403

inocéncia. Ora, se o Ministério Publico entende nao provada a
acusagdo outrora imputada ao réu, que base argumentativa terd o
magistrado — cujas decisdes devem sempre ser motivadas e estao
submetidas as normas do devido processo legal — para mitigar a
presungdo de inocéncia enquanto norma de tratamento?

Dito de outra forma: em um sistema acusatério, cabe exclusivamente
ao Ministério Publico fixar os limites da acusagéo. Destarte, se o
drgdo acusatdrio retira — explicita ou implicitamente — a imputagéo
outrora feita ao réu, que substrato restard ao magistrado para
decidir por qualquer medida cautelar em desfavor do acusado?
Como vimos, isso passa por uma mudanga estrutural de
uma compreensdo do sistema acusatério e da ampla defesa
conforme previsto na Constituigdo. Insistimos: por décadas —
quica séculos — o processo penal foi compreendido pela velha
estrutura estamentéaria (Faoro, 2001) da promotoria publica
como um instrumento de acusagéo e ndo como uma condi¢do
de possibilidade. A Constituicdo de 1988, a mais garantista que
tivemos na histéria do Brasil, veio para mudar o paradigma e
estabelecer o sistema acusatério, que nao foi corretamente
recepcionado, pois o Estado ainda se recusa a compreender o
procedimento penal como sendo pré-réu (enquanto o Direito
Penal pode ser compreendido pré-vitima).

Exemplo recente que ilustra essa resisténcia pode ser visto
na jurisprudéncia, como é o caso do recente julgamento das
ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305, em que o Supremo Tribunal,
relativamente a implantagéo do juiz das garantias, criou problemas
onde nao existiriam, ndo se limitando as suas fungdes designadas,
modificando a prdpria lei, ou seja, atuando como legislador.

Na verdade, a partir das técnicas aplicadas de controle normativo
do texto com a Constituigdo, o Supremo Tribunal Federal (STF)
deu uma interpretacéo a inovagdo legal processual que visava
o incremento do sistema acusatério de forma a transmuté-la
na velha norma a servigo do sistema inquisitério, tal como na
frase atribuida a Giuseppe Tomasi di Lampedusa de que algo
deve mudar para que tudo continue como estd. Nesse sentido,
Coutinho (2023) afirma que o STF glosou "os preceitos da lei para
manter o atual sistema inquisitorial’; perpetuando a ideia de que
a Constitui¢éo e os principios que dela emanam, como o préprio
Sistema Acusatdrio, é “constantemente posta em questionamento
[...] mesmo denunciadora de desigualdades, parece fadada a
inaplicabilidade, a histérica e conhecida resisténcia a sua eficécia”
(Lima, 1993, p. 2) perpetuando resquicios autoritarios relacionados
com a modernidade tardia de um Estado que deveria propor
mudangas que viabilizassem a concre¢do da dignidade humana
dos membros da sociedade em sua integralidade e ndo apenas
uma parte desta (Lima; Rocha, 2018).

Tais decisOes afetam a ampla defesa e devem ser vistas pelo
Ministério Publico a partir de um olhar estrutural, em que sua
atuagao resolva por mitigar retrocessos jurisprudenciais, em
0posigao a esse processo e ndo como caudatario dele, a partir
de um tratamento dignificante — n&do genérico e inquisitério —
aos acusados.

3. A guisa de consideragdes finais: qual Ministério Piblico
a Constituicio quer?

A fungéo de acusar nédo é adstrita a dentncia inicial, mas se
renova durante toda a persecucdo penal. Quando o Ministério
Publico pugna pelo arquivamento, pela impronuncia ou pela
absolvigéo, isso implica que o préprio 6rgao acusatério reconhece
que ndo existem standards probatdrios para suplantar a presungao
de inocéncia e, por conseguinte, inexiste substrato fatico-juridico
para decretagdo ou manutencdo de uma segregagao cautelar.
Portanto, é dever do membro do Ministério Publico pugnar, de
forma expressa e preferencialmente na mesma peca processual
que demonstra o desinteresse persecutorio, pela liberdade
imediata do acusado/investigado.

Nas situagbes acima apontadas, caso o juiz decrete ou mantenha
a prisdo cautelar, tal deciséo judicial servird como parédmetro
acusatorio, o que ndo é possivel pelo simples fato de que o poder
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de acusagdo ndo pertence ao juiz, devendo ser respeitado o
principio acusatério. Nessas hipdteses de substituicdo do membro
do Ministério Publico pelo magistrado, aquele tem o dever de
impetrar habeas corpus ou outras medidas contra o ato ilegal/
inconstitucional deste, em prol da liberdade do investigado/
acusado, em respeito as suas missoes constitucional-institucionais
finalistica (primdria) e organica (secundaria).

Garantir o adequado equilibrio entre liberdade e responsabilidade
em um sistema acusatério impde, portanto, na estrita observancia
dos papéis de cada um dos atores no sistema penal e, no
particular, quanto ao exposto neste artigo, compromisso integral

pelo membro do Ministério Publico com o contelddo substancial de
sua manifestagao processual que garante o substrato democratico
das garantias processuais.

A atuacdo ministerial, quando pautada pela defesa dos direitos
individuais e pelo respeito ao devido processo legal, pode
contribuir para a efetivagdo de um sistema acusatério, em que as
fungdes de acusagao e julgamento sejam claramente separadas.
A mudancga de paradigma no processo penal brasileiro passa,
necessariamente, pela atuagao imparcial e garantista do
Ministério Publico, que deve ser o verdadeiro guardido dos
direitos fundamentais no sistema acusatério.
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